
                            DECRETO N° 1077 DE 07 DE JUNHO DE 2010

“Dispõe sobre o horário de expediente nos dias 
de realização dos jogos da Seleção Brasileira 
de Futebol na Copa do Mundo de 2010.”

 Denise  Predebon  Milanesi,  Prefeita  Municipal  de  São  João  do 
Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:

 Art.1°- Fica  estabelecido  horário  especial  de  funcionamento  das 
repartições públicas municipais nos dias da realização dos jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na primeira fase da Copa do Mundo de 2010, como segue:

Sec. Mun. Administração

Dias e Horários dos Jogos Horários de expediente

15 de junho - terça-feira, 15h30min Das 8 horas às 14 horas

25 de junho - sexta-feira, 11 horas Das 8 horas às 10h30min e das 14 horas às 
17h30min

Sec. Mun. Obras e Transportes

Dias e Horários dos Jogos Horários de expediente

15 de junho - terça-feira, 15h30min Das 7h30min às 13h30min

25 de junho - sexta-feira, 11 horas Das 7h30min às 10horas e das 13h30  ás 
17horas

Sec. Mun. Saúde e Assistência Social

Dias e Horários dos Jogos Horários de expediente

15 de junho - terça-feira, 15h30min Das 7h30min às 12 horas e das 13 horas às 
14h30min

25 de junho - sexta-feira, 11 horas Das 7h30min às 10h30min e das 14h às 17 
horas



Art.2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE, aos 
sete  dias do mês de junho do ano 2010.

Denise Predebon Milanesi
         Prefeita Municipal

     Registre-se e Publique-se
             Em 07-06-2010

      Marcos Antonio Cera
 Secretário Municipal da Administração
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